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REQUERIMENTO N2 02/2.026 DE 02/02/2.026. 

DO VEREADOR.: RAFAEL ANANIAS PEDROSO. 

Assunto.: "SOLICITO A REVITALIZAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE 

ALVINLÂNDIA, COMPREENDENDO SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, LIMPEZA, 

CONSERVAÇÃO, ACESSIBILIDADE E MELHORIAS ESTRUTURAIS, CONFORME 

AVALIAÇÃO TÉCNICA DO SETOR COMPETENTE." 

CONSIDERANDO, que o Cemitério Municipal é um espaço público de grande relevância 

social. histórica e cultural, destinado à preservação da memória dos entes queridos da população e é 

dever do Poder Público zelar pela conservação, segurança e dignidade dos bens públicos sob sua 

responsabi I idade; 

CONSIDERANDO, que a falta de manutenção adequada pode ocasionar riscos à segurança 

dos visitantes, além de comprometer a acessibilidade, especialmente de idosos e pessoas com deficiência 

e a revitalização do referido espaço contribui para a organização, higiene, respeito e acolhimento às 

famílias que ali comparecem, sobretudo em datas comemorativas e de grande visitação; 

CONSIDERANDO, que a melhoria das condições do Cemitério Municipal reflete diretamente 

no bem-estar da população e na imagem institucional do Município e cabe à Câmara Municipal de 

Alvinlândia atuar de forma propositiva. encaminhando demandas legítimas da comunidade ao Poder 

Executivo. 

REQUEIRO, na forma Re,cimental após ouvido o Colendo Plenário, que o 

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Alvinlândia, determine aos setores competentes a 

adoção das providências necessárias visando à revitalização do Cemitério Municipal. incluindo. se 

possível. cronograma de execução e estimativa de custos. 

11,9IM CAMARA MUNICIPAL ALVINLANDIA. 
PROTOCOLO 

ri 62461760-2026 
02/02/2026 09:04 

REQUERI NTO 002/2026 

— _ 
-Tati 

O F I 
C 

Sala das Sessões "JOÃO PEREIRA DA SILVA" 

ALVINLÂNDIA, 02 DE FEVEREIRO DE 2.026. 

Câmara MuniOal de Alvinlândia 

Aprovado ViC0- discussao 

Aprovad discussão 
Rejeitdado___zdilmsão 

Sala 

• 
esidente da Câmara 

LEGIS TIVO - C.M.A 

Everto.n Aurélio Cor' oso ornes 

Ver Rg. n- 42.663.738-0/SSP/SP 
oar s Bri uezi 

Ra 
cor Proponente s°

nC„,p.fidne9-n3t3e9á9a4c54.1mla8r-a01/ Mc.mFA 

L.1.0.7Uts.~-1111VW 
Avenida Dr. Couto Junior, 234- CEP 17430-007 - Alvinlândia - SP -Fone/Fax: (14) 3473-1102 

E-mail: administracao@cmalviniandia.sp.gov.br / secretaria@cmalviniandia.sp.gov.br - Site: www.cmalvinlandia.sp.gov.br 


